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CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº 005/2020

Processo Licitatório nº.: 091/2019
Modalidade: Pregão Presencial nº.: 061/2019
Fiscais do Contrato: Verônica Resende Ferreira e Silva e Giulia Camila Silva
Gestores do Contrato: Clênia Cecília Coelho e José Simão Porto

[image: C:\Users\PPO-USER\Downloads\APROVADO _D (1).png]Por este contrato de fornecimento, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa NILSON MOREIRA CARDOSO ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 17.121.657/0001-00, estabelecida na Avenida Arlindo Porto, nº 44, Bairro Cristo Redentor, na cidade de Patos de Minas/MG, neste ato representada pelo Sr. NILSON MOREIRA CARDOSO, brasileiro, portador do RG nº. MG- 3.531.236, CPF nº. 480.277.406-06, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar a presente ata de registro de preços, sob a regência das Leis Municipais vigentes, naquilo que couber, e subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666/93. 

Cláusula Primeira – Dos fundamentos legais
1.1. O presente contrato decorre do Processo Licitatório nº. 091/2019, Pregão Presencial 061/2019 regido pelo disposto na Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores. 

Cláusula Segunda – Do objeto
2.1. O objeto do presente contrato é aquisição de gás oxigênio medicinal e industrial e acetileno industrial para manutenção das atividades no hospital municipal e departamento de estradas e transportes.
2.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência do Edital de Licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA.

Cláusula Terceira – Das obrigações das partes
3.1. São obrigações do CONTRATANTE:
a) Pagar à CONTRATADA o valor resultante dos produtos, no prazo e condições estabelecidas neste Contrato;
b) Fiscalizar a execução do contrato por meio da Secretaria Requisitante. 
c) Notificar a CONTRATADA, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na execução do objeto;
d) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
e) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
f) Fiscalizar a manutenção, pela CONTRATADA, das condições de habilitação e qualificação exigidas no inciso XIII do art. 55 da Lei n°. 8.666/93.
[bookmark: _GoBack]3.2. São obrigações da CONTRATADA:
a) Entregar os produtos conforme descrições da Cláusula Sétima e solicitações da secretaria requisitante; 
b) Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual;
c) Relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da execução do contrato;
d) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

Cláusula Quarta – Do Preço e das condições de pagamento
4.1.  O presente contrato tem o valor de R$ 401.465,00 (quatrocentos e um mil quatrocentos e sessenta e cinco reais) conforme tabela transcrita:
	Item
	Descrição
	Marca
	Quant.
	Unidade
	Valor do Item
	Valor Total

	NILSON MOREIRA CARDOSO - ME

	001
	ACETILENO INDUSTRIAL 5 KGS
	Linde
	3
	UN
	280,00
	R$ 840,00

	002
	GAS OXIGENIO  MEDICINAL 1M³
	Linde
	150
	UN
	160,00
	R$ 24.000,00

	003
	GAS OXIGÊNIO INDUSTRIAL 10M³
	Linde
	3
	UN
	250,00
	R$ 750,00

	004
	GAS OXIGÊNIO MEDICINAL 10 M³
	Linde
	1.300
	UN
	280,00
	R$ 364.000,00

	005
	GAS/AR COMPRIMIDO 2M³
	Linde
	50
	UN
	200,00
	R$ 10.000,00

	006
	GAS/AR COMPRIMIDO 9,6M³
	Linde
	5
	UN
	375,00
	R$ 1.875,00

	Total do Fornecedor: R$ 401.465,00



4.2. Os pagamentos serão realizados pelo Município mensalmente em até 10 (dez) dias, mediante apresentação de documento fiscal correspondente aos produtos entregues, além de informação emitida pela secretaria requisitante, e cumpridas todas as formalidades legais anteriores a este ato.
4.3. O pagamento será efetuado através de crédito em conta corrente bancária, devendo a empresa apresentar o número de conta, o banco e a agência junto ao corpo da Nota Fiscal ou em anexo. 
4.3.1. Em caso de alteração de conta bancária, deverá comunicar, formalmente, à Secretaria Municipal de Fazenda para que seja feita a retificação da conta cadastrada.
4.4. Somente serão efetuados pagamentos para as notas fiscais emitidas pelo mesmo CNPJ do contrato, sob pena de rescisão do contrato, não sendo admitido pagamento para outrem através de procuração (Decreto Municipal nº 987 de 14 de junho de 2017).

Cláusula Quinta – Da dotação orçamentária
5.1. A despesa com a contratação correrá à conta da dotação orçamentária abaixo, relativa ao exercício de 2019, e suas correspondentes aos anos posteriores:
	435 - 02.05.01.10.302.1001.2024.3.3.90.30.00. Material de Consumo Fonte de Recurso: 1.02.00
734 - 02.09.01.04.122.0402.2049.3.3.90.30.00. Material de Consumo Fonte de Recurso: 1.00.00


5.2. Havendo necessidade, poderão ser acrescentadas novas dotações ao processo por meio de apostilamento de ficha.

Cláusula Sexta – Do prazo
6.1. Esta contratação terá vigência por 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do contrato.
6.2. O contrato poderá ser prorrogado caso haja interesse entre as partes desde que em conformidade com o art. 57 da lei 8.666/93 e poderá sofrer alterações fundamentadas no art.65 da mesma Lei.

Cláusula Sétima – Do fornecimento
7.1. A CONTRATADA se responsabiliza pelo fornecimento, conforme objeto do presente contrato, que deverá ser entregue de forma parcelada, obedecendo aos cronogramas determinados pelas secretarias solicitantes, na cidade de Presidente Olegário, sem ônus para o Município.
7.2. A empresa deverá ceder ou emprestar ao Hospital Municipal em média 82 cilindros de oxigênio de 10m³, 2 cilindros de ar comprimido de 9,6m³, 2 cilindros de 2m³ e 30 suportes para os cilindros de 10m³.
7.3. O prazo de entrega deverá ser de até, no máximo, 10 (dez) dias consecutivos, do recebimento, pela empresa vencedora, da Nota de Autorização de Fornecimento (NAF), emitida pelo Município de Presidente Olegário.
7.4. A entrega não efetuada na forma determinada por este instrumento, especialmente pelas indicações do Anexo I do edital – Proposta de Preços, sujeitará a contratada às penalidades previstas no presente contrato.
7.4.1. Ao participar deste certame, as licitantes se comprometem a acompanhar o e-mail informado no ANEXO I do Edital para apurar o recebimento de NAF.
7.4.2. Excepcionalmente, desde que devidamente justificados e aceitos pela administração, serão tolerados pequenos atrasos na entrega.
7.5. Os materiais, mesmo entregues e aceitos, ficarão sujeitos à substituição desde que comprovada a preexistência de defeitos, má-fé do fornecedor ou condições inadequadas de transporte, bem como alterações da estabilidade dentro do prazo de validade, que comprometam a integridade do produto.
7.6. A entrega dos gases medicinais relativos ao Hospital Municipal Darci José Fernandes, deverá ser realizada na Praça José Batista Marra, nº SN, Centro, Presidente Olegário/MG, CEP: 38750-000.
7.7. A entrega dos gases industriais relativos ao Departamento de Estradas e Transportes deverá ser feita à Rua Ilídio Araújo 459, Centro em Presidente Olegário-MG.

Cláusula Oitava – Das sanções
8.1. A recusa do adjudicatário em fornecer os produtos no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
8.1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito;
8.1.2. multas;
8.1.3. suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário;
8.1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para aquisição dos produtos de outro licitante;
8.1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
8.2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total do fornecimento, por dia de atraso na inexecução do contrato;
8.3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total do fornecimento, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
8.4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor da aquisição;
8.5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato;
8.6. Extensão das penalidades:
8.6.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a) retardarem a execução do pregão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração;
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

Cláusula Nona – Do foro
9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 14 de janeiro de 2020.


	MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal



	

	José Simão Porto
Secretário Municipal de Estradas e Transportes

	Clênia Cecília Coelho
Secretária Municipal de Saúde

	
	



NILSON MOREIRA CARDOSO ME 
Nilson Moreira Cardoso

TESTEMUNHAS:         I - _____________________________________________________
                                              Verônica Resende Ferreira e Silva CPF.: 034.489.426-69
                       
                                  II - _____________________________________________________
                                         Giulia Camila Silva CPF.: 119.699.336-07
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Declaro que Li e estou ciente de todo Contrato
Amely Maria de Almeida Pinheiro
0AB/MG 128.148
Procuradora Geral
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